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CAPÍTULO I 

DEFINIÇÃO E DOS OBJETIVOS DO PROGRAMA 

 

 

Art. 1°. Este Regulamento estabelece as regras do Programa de Concessão de Bolsas do SENAI 

CIMATEC para incentivar atividades de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação de 

processos e produtos, bem como atividades acadêmicas. 

 

Art. 2º. São objetivos do Programa de Concessão de Bolsas: 

 

I. Incentivar a prática da pesquisa e da extensão, visando o desenvolvimento científico e 

tecnológico; 

 

II. Estimular a iniciação à pesquisa e desenvolvimento acadêmico e tecnológico de estudantes de 

cursos técnicos, de graduação e de pós-graduação de todas as áreas de competência do 

SENAI CIMATEC; 

 

III. Promover a participação de pesquisadores e de estudantes em projetos, programas e ações de 

pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico e inovação, no âmbito do SENAI CIMATEC; 

 

IV. Estimular a pesquisa básica, aplicada, de desenvolvimento tecnológico e de inovação que 

envolva conhecimentos científicos e tecnológicos; 

 

V. Integrar discentes e docentes de diferentes níveis acadêmicos e diferentes áreas do saber; 

 

VI. Incentivar a participação de estudantes universitários, mestres, doutores e pesquisadores, 

conforme previsto neste Regulamento; 

 

VII. Complementar a competência da equipe de execução de projetos de Pesquisa, 

Desenvolvimento e Inovação (PD&I) desenvolvidos no âmbito do SENAI CIMATEC, por meio 

da participação temporária de pesquisadores; 

 

VIII. Fortalecer a capacidade científica e tecnológica do SENAI CIMATEC; 

 

IX. Ampliar o nível de colaboração e de publicações conjuntas entre o SENAI CIMATEC e seus 

bolsistas; 

 

X. Promover e dar continuidade aos processos institucionais de desenvolvimento científico, 

tecnológico e de inovação; 

 
XI. Favorecer a inserção e retenção de estudantes de baixa renda no Centro Universitário SENAI 

CIMATEC. 

 

Art. 3º. As atividades desenvolvidas pelos bolsistas serão voltadas a programas, projetos e ações de 

educação e pesquisa que visem o desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e deverão ser 

desenvolvidos no âmbito do SENAI CIMATEC. 

§1º. É vedado ao bolsista o exercício de qualquer atividade estranha àquelas definidas no Projeto ou no 

Termo de Outorga. 
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§2º. A bolsa concedida nos termos deste Regulamento caracteriza-se como doação, não configura vínculo 

empregatício, não caracteriza contraprestação de serviços nem vantagem para o doador, para efeitos do 

disposto nas legislações pertinentes. 

 

§3º. O bolsista exercerá suas atividades no âmbito da linha de pesquisa ou linha de atuação, dentro do 

escopo preconizado no Plano de Trabalho, sendo responsável por executar suas ações de pesquisa, 

organizar suas atividades e horários de acordo com as entregas e prazos necessários, além de poder 

compartilhar dúvidas e construir soluções coletivas que lhe proporcionarão capacidade de decidir, em 

alinhamento com seus orientadores, acerca dos caminhos da pesquisa. 

 

Art. 4º. As bolsas concedidas através deste Programa deverão ter duração mínima de 01 (um) mês e 

duração máxima limitada à vigência estabelecida no Plano de Trabalho de cada bolsista, e ainda, 

respeitado o limite orçamentário do projeto e/ou da instituição concedente. 

 

§1º Os valores das bolsas concedidas no âmbito do Programa de Bolsas do SENAI CIMATEC serão 

definidos por modalidade, de acordo com as disposições do Anexo I deste Regulamento. 

 

§2º. Poderão ser ofertadas bolsas com valores diversos do estabelecido no Anexo I nos seguintes casos: 

 

a) quando o concedente não for o SENAI CIMATEC e os valores estejam estabelecidos em 

regulamento de bolsas próprio;  

 

b) quando se tratar de órgão de fomento com valores pré-estabelecidos, publicados em instrumento 

com validade jurídica; 

 

c) quando houver previsão expressa no projeto a ser desenvolvido, com a devida justificativa por 

parte da empresa para adoção de tal valor e/ou fundamentado em normativo próprio da empresa 

parceira para tal; 

 

d) quando expressamente previsto em edital ou regulamento específico ou outro instrumento jurídico 

válido. 

 

Art. 5º. Para inscrição no Programa de Bolsas do SENAI CIMATEC, os interessados deverão atender aos 

requisitos estabelecidos neste Regulamento, conforme cada modalidade de bolsa pretendida.  

 

§𝟏ºRequisitos distintos poderão ser definidos em edital ou regulamento específico ou outro instrumento 

jurídico válido. 

 

 

CAPÍTULO II 

MODALIDADES 

 

Seção I 

BOLSAS TECNOLÓGICAS 

 

 

Art. 6º. As Bolsas Tecnológicas são vinculadas a Projetos de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação 

(PD&I) executados no âmbito do SENAI CIMATEC. 
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Parágrafo Único. Entende-se por Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (PD&I) o uso da expertise e do 

conhecimento técnico-científico para a criação ou aprimoramento de novos materiais, equipamentos, 

produtos, processos e sistemas. 

 

Art. 7º. As Bolsas Tecnológicas são divididas nas seguintes modalidades: 

 

• Iniciação Tecnológica Junior (ITJr); 

 

• Iniciação Tecnológica (IT); 

 

• Pesquisa e Desenvolvimento e Inovação (PD&I); 

 

• Especialista Visitante (EV); 

 

 

Art. 8º. As Bolsas Tecnológicas terão duração máxima limitada à vigência do projeto de PD&I. 

 

Iniciação Tecnológica Júnior 

 

Art. 9º. A bolsa de Iniciação Tecnológica Júnior (ITJr) tem por finalidade estimular o interesse para a 

pesquisa e o desenvolvimento tecnológico entre estudantes de cursos técnicos. 

 

Art. 10º. Constituem requisitos para o bolsista nesta modalidade: 

 

I. Estar regularmente matriculado em curso técnico em instituição de ensino devidamente registrada no 

Ministério da Educação - MEC; 

 

II. Não possuir qualquer vínculo empregatício e dedicar-se às atividades educacionais e de pesquisa 

 

III. Possuir currículos vitae e/ou lattes devidamente atualizados; 

 

IV. Possuir disponibilidade para dedicar-se às atividades da pesquisa proposta, em tempo adequado às 

necessidades do projeto. 

 

Art. 11. As bolsas concedidas nesta modalidade deverão ter duração máxima limitada à vigência do curso 

técnico ao qual o bolsista estiver vinculado e à data de encerramento do projeto. 

 

Iniciação Tecnológica 

 

Art. 12. A bolsa de Iniciação Tecnológica (IT) tem por finalidade estimular o interesse para a pesquisa e o 

desenvolvimento tecnológico em estudantes de cursos graduação. 

 

Art. 13. Constituem requisitos para o bolsista nesta modalidade: 

 

I. Estar regularmente matriculado em curso de graduação em instituição de ensino devidamente 

registrada no Ministério da Educação - MEC;  
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II. Possuir currículos vitae e/ou lattes devidamente atualizados; 

 

III. Possuir disponibilidade para dedicar-se às atividades da pesquisa proposta, em tempo adequado 

às necessidades do projeto. 

 

Art. 14. As bolsas concedidas nesta modalidade deverão ter duração máxima limitada à vigência do curso 

de graduação ao qual o bolsista estiver vinculado e à data de encerramento do projeto. 

 

Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação – PD&I 

 

Art. 15. A Bolsa de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (PD&I), tem por finalidade a integração de 

pesquisadores às equipes responsáveis por projetos executados pelo SENAI CIMATEC. 

 

Parágrafo único. Esta modalidade será definida por níveis de conhecimento e complexidade do Projeto. 

 

Art. 16. Constituem requisitos para o bolsista na modalidade Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação – 

Nível 1: 

 

I. Possuir título de doutor; 

 

II. Possuir currículo lattes devidamente atualizado; 

 

III. Ter perfil e experiência adequados à atividade a ser desenvolvida; 

 

IV. Possuir disponibilidade para dedicar-se às atividades da pesquisa proposta, em tempo adequado 

às necessidades do projeto. 

 

Art. 17. Constituem requisitos para o bolsista na modalidade Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação – 

Nível 2: 

 

I. Possuir título de mestre ou residência médica, para os profissionais de saúde; 

 

II. Possuir currículo lattes devidamente atualizado; 

 

III. Ter perfil e experiência adequados à atividade a ser desenvolvida; 

 

IV. Possuir disponibilidade para dedicar-se às atividades da pesquisa proposta, em tempo adequado 

às necessidades do projeto. 

 

Art. 18. Constituem requisitos para o bolsista na modalidade Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação – 

Nível 3: 

 

I. Possuir diploma de curso superior ou atestado de conclusão de curso superior com data de colação 

de grau; 

 

II. Possuir currículo vitae ou lattes devidamente atualizados; 
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III. Ter perfil e formação adequados à atividade a ser desenvolvida; 

 

IV. Possuir disponibilidade para dedicar-se às atividades da pesquisa proposta, em tempo adequado 

às necessidades do projeto. 

 

Art. 19. Constituem requisitos para o bolsista na modalidade Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação – 

Nível 4: 

 

I. Possuir formação em curso técnico; 

 

II. Possuir currículo vitae ou lattes devidamente atualizados; 

 

III. Ter perfil e formação adequados à atividade a ser desenvolvida; 

 

IV. Possuir disponibilidade para dedicar-se às atividades da pesquisa proposta, em tempo adequado às 

necessidades do projeto. 

 

Art. 20. O aluno de pós-graduação stricto sensu poderá ser beneficiado com a Bolsa de Pesquisa, 

Desenvolvimento e Inovação - PD&I, desde que atenda aos requisitos da modalidade da bolsa e as 

atividades de pesquisa estejam relacionadas com o objeto e as entregas do projeto de PD&I. 

 

Especialista Visitante 

 

Art. 21. A Bolsa de Especialista Visitante (EV), tem por finalidade complementar a competência das 

equipes responsáveis por projetos executados pelo SENAI CIMATEC, por meio da participação temporária 

de pesquisador. 

 

Parágrafo único. Esta modalidade será definida por níveis de conhecimento e complexidade do Projeto. 

 

Art. 22. Constituem requisitos para o bolsista na modalidade Especialista Visitante (EV) – Nível 1: 

 

I. Possuir diploma de curso superior; 

 

II. Possuir currículo vitae e/ou lattes devidamente atualizados; 

 

III. Ter perfil adequado à atividade a ser desenvolvida; 

 

IV. Possuir experiência efetiva mínima de 15 (quinze) anos em projetos de PD&I, extensão inovadora 

ou na implantação de processos de produção; 

 

V. Possuir disponibilidade para dedicar-se às atividades da pesquisa proposta, em tempo adequado às 

necessidades do projeto. 

 

Parágrafo único. As Bolsas de Especialistas Visitantes (EV) Nível 1 serão subdivididas em “EV-1A", “EV-

1B” e “EV-1C”, de acordo com critérios contidos no Anexo II do presente Regulamento. 

 

Art. 23. Constituem requisitos para o bolsista na modalidade Especialista Visitante (EV) – Nível 2: 



 

8 
 

 

 

I. Possuir diploma de curso superior; 

 

II. Possuir currículo vitae e/ou lattes devidamente atualizados; 

 

III. Ter perfil adequado à atividade a ser desenvolvida; 

 

IV. Possuir experiência efetiva mínima de 10 (dez) anos em projetos de PD&I, extensão inovadora ou 

na implantação de processo de produção; 

 

V. Possuir disponibilidade para dedicar-se às atividades da pesquisa proposta, em tempo adequado 

às necessidades do projeto. 

 

Art. 24. Constituem requisitos para o bolsista na modalidade Especialista Visitante (EV) – Nível 3: 

 

I. Possuir diploma de curso superior; 

 

II. Possuir currículo vitae e/ou lattes devidamente atualizados; 

 

III. Ter perfil adequado à atividade a ser desenvolvida; 

 

IV. Possuir experiência efetiva mínima de 05 (cinco) anos em projetos de PD&I, extensão inovadora ou 

na implantação de processo de produção; 

 

V. Possuir disponibilidade para dedicar-se às atividades da pesquisa proposta, em tempo adequado às 

necessidades do projeto. 

 

 

Seção II 

BOLSAS CIENTÍFICAS 

 

 

Art. 25. As Bolsas Científicas são vinculadas a projetos de pesquisa científica executados no âmbito do 

Centro Universitário SENAI CIMATEC. 

 

Art. 26. O Programa de Bolsas Científicas é dividido nas seguintes categorias: 

 

• Iniciação Científica Júnior (ICJr); 

 

• Iniciação Científica (IC) 

 

• Mestrado ou Doutorado; 

 

• Professor Visitante; 

 

• Pesquisador Visitante; 
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Parágrafo único. As Bolsas Científicas deverão ter duração máxima limitada à vigência do curso ao qual 

o bolsista estiver vinculado. 

 

Iniciação Científica Júnior 

 

Art. 27. A Bolsa de Iniciação Científica Júnior tem por finalidade estimular o interesse para a pesquisa 

científica e incentivar potenciais talentos entre estudantes de cursos técnicos... 

 

Art. 28. Constituem requisitos para o bolsista nesta modalidade: 

 

I. Estar regularmente matriculado em curso técnico, preferencialmente no SENAI CIMATEC; 

 

II. Não possuir qualquer vínculo empregatício e dedicar-se às atividades educacionais e de pesquisa; 

 

III. Possuir currículo vitae e/ou lattes devidamente atualizados; 

 

IV. Possuir disponibilidade para dedicar-se às atividades de pesquisa propostas. 

 

Iniciação Científica 

 

Art. 29. A Bolsa de Iniciação Científica tem por finalidade estimular o interesse para a pesquisa científica 

e incentivar potenciais talentos entre estudantes de cursos de graduação. 

 

Art. 30. Constituem requisitos para o bolsista nesta modalidade: 

 

I. Estar regularmente matriculado em Curso de Graduação, preferencialmente do SENAI CIMATEC; 

 

II. Não possuir qualquer vínculo empregatício e dedicar-se às atividades educacionais e de pesquisa; 

 

III. Possuir currículo vitae e/ou lattes devidamente atualizados; 

 

IV. Possuir disponibilidade para dedicar-se às atividades da pesquisa proposta. 

 
Parágrafo único. Caso o bolsista de Iniciação Científica seja estrangeiro, o valor da bolsa será o 
estabelecido no Anexo II deste Regulamento, com intuito de auxiliar o estudante nas despesas de estadia 
no Brasil. 

 

Mestrado ou Doutorado 

 

Art. 31. A bolsa de Mestrado ou Doutorado tem por finalidade apoiar a formação de recursos humanos 

em nível de pós-graduação e terão duração máxima limitada ao período de matrícula no respectivo curso 

 

Art. 32. Constituem requisitos para o bolsista nesta modalidade: 

 

I. Estar regularmente matriculado no curso de Mestrado ou Doutorado, preferencialmente do Centro 

Universitário SENAI CIMATEC; 

 

II. Possuir currículo atualizado na Plataforma Lattes; 
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III. Dedicar-se integralmente às atividades acadêmicas e de pesquisa; 

 

IV. Ser selecionado e indicado pela coordenação do curso; 

 

V. Não receber remuneração proveniente de vínculo empregatício ou funcional concomitante com a 

bolsa de Mestrado ou Doutorado. 

 

Professor Visitante 

 

Art. 33. A Bolsa de Professor Visitante, tem por finalidade complementar a competência docente do Centro 

Universitário SENAI CIMATEC, por meio da participação temporária de professor em projetos executados 

pelo SENAI CIMATEC. 

 

Parágrafo Único. Esta modalidade será definida por níveis de conhecimento e complexidade do Projeto. 

 

Art. 34. Constituem requisitos para o bolsista na modalidade Professor Visitante (PV) – Nível 1: 

 

I. Possuir diploma de Doutorado; 

 

II. Possuir currículo atualizado na Plataforma Lattes; 

 

III. Ter perfil adequado à atividade a ser desenvolvida; 

 

IV. Possuir experiência efetiva mínima de 15 (quinze) anos na atividade docente; 

 

V. Possuir disponibilidade para dedicar-se às atividades da pesquisa proposta, em tempo adequado 

às necessidades do projeto; 

 

Parágrafo único. As Bolsas de Professores Visitantes (PV) Nível 1 serão subdivididos em “PV-1A", “PV-

1B” e “PV-1C”, de acordo com critérios contidos no Anexo I do presente Regulamento. 

 

Art. 35. Constituem requisitos para o bolsista na modalidade Professor Visitante (PV) – Nível 2: 

 

I. Possuir diploma de Mestrado; 

 

II. Possuir currículo atualizado na Plataforma Lattes; 

 

III. Ter perfil adequado à atividade a ser desenvolvida; 

 

IV. Possuir experiência efetiva mínima de 10 (dez) anos em atividade docente; 

 

V. Possuir disponibilidade para dedicar-se às atividades da pesquisa proposta, em tempo adequado 

às necessidades do projeto; 

 

 

Art. 36. Constituem requisitos para o bolsista na modalidade Professor Visitante (PV) – Nível 3: 
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I. Possuir diploma de curso superior; 

 

II. Possuir currículo atualizado na Plataforma Lattes; 

 

III. Ter perfil adequado à atividade a ser desenvolvida; 

 

IV. Possuir experiência efetiva mínima de 05 (cinco) anos em atividade docente; 

 

V. Possuir disponibilidade para dedicar-se às atividades da pesquisa proposta, em tempo adequado 

às necessidades do projeto; 

 

Art. 37. As despesas (deslocamentos, alimentação e hospedagem) relacionadas à execução das 

atividades de pesquisa pelo Professor Visitante, e, desde que sejam previamente autorizadas pelo 

SENAI/CIMATEC, poderão ser custeadas com recursos do Centro Universitário SENAI CIMATEC, 

observadas as regras específicas para cada caso. 

 

Pesquisador Visitante 

 

Art. 33. A Bolsa de Pesquisador Visitante, tem por finalidade complementar a competência do Centro 

Universitário SENAI CIMATEC, por meio da participação temporária do pesquisador em projetos 

acadêmicos e científicos executados pelo SENAI CIMATEC. 

 

Parágrafo Único. Esta modalidade será definida por níveis de conhecimento e complexidade do Projeto. 

 

Art. 34. Constituem requisitos para o bolsista na modalidade Pesquisador Visitante (PEV) – Nível 1: 

 

VI. Possuir diploma de Doutorado; 

 

VII. Possuir currículo atualizado na Plataforma Lattes; 

 

VIII. Ter perfil adequado à atividade a ser desenvolvida; 

 

IX. Possuir experiência efetiva mínima de 15 (quinze) anos em pesquisa científica; 

 

X. Possuir disponibilidade para dedicar-se às atividades da pesquisa proposta, em tempo adequado 

às necessidades do projeto; 

 

Art. 35. Constituem requisitos para o bolsista na modalidade Pesquisador Visitante (PEV) – Nível 2: 

 

VI. Possuir diploma de Mestrado; 

 

VII. Possuir currículo atualizado na Plataforma Lattes; 

 

VIII. Ter perfil adequado à atividade a ser desenvolvida; 

 

IX. Possuir experiência efetiva mínima de 10 (dez) anos em pesquisa científica; 
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X. Possuir disponibilidade para dedicar-se às atividades da pesquisa proposta, em tempo adequado 

às necessidades do projeto; 

 

Art. 36. Constituem requisitos para o bolsista na modalidade Pesquisador Visitante (PEV) – Nível 3: 

 

VI. Possuir diploma de curso superior; 

 

VII. Possuir currículo atualizado na Plataforma Lattes; 

 

VIII. Ter perfil adequado à atividade a ser desenvolvida; 

 

IX. Possuir experiência efetiva mínima de 05 (cinco) anos em pesquisa científica; 

 

X. Possuir disponibilidade para dedicar-se às atividades da pesquisa proposta, em tempo adequado às 

necessidades do projeto; 

 

Art. 37. As despesas (deslocamentos, alimentação e hospedagem) relacionadas à execução das 

atividades de pesquisa pelo Pesquisador Visitante, e, desde que sejam previamente autorizadas pelo 

SENAI/CIMATEC, poderão ser custeadas com recursos do Centro Universitário SENAI CIMATEC, 

observadas as regras específicas para cada caso. 

 

 

Seção III 

DE EXTENSÃO  

 

 

Art. 38. As Bolsas de Extensão – EXT são vinculadas ao desenvolvimento de Projetos de Extensão 

Tecnológica do SENAI CIMATEC, com vistas a articular, ampliar, desenvolver e realimentar o ensino e a 

pesquisa, propiciando a interdisciplinaridade e viabilizando a relação transformadora entre o Centro 

Universitário e a sociedade.  

 

Parágrafo único. As Bolsas de Extensão somente poderão ser concedidas a alunos regularmente inscritos 

em cursos reconhecidos pelo Ministério da Educação e preferencialmente da Escola Técnica ou do Centro 

Universitário do SENAI CIMATEC, vinculados a projetos de extensão pré-aprovados pela Pró-Reitoria de 

Assuntos Comunitários, Estudantis e de Extensão. 

 

Art. 39 As Bolsas de EXT são divididas nas seguintes categorias: 

 

• Extensão Junior (EXTJr);  

 

• Iniciação da Extensão (IT EXT);  

 

• Extensão Mestrando (EXT Mestre);  

 

• Extensão Doutorando (EXT Doutor). 
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Extensão Júnior 

 

Art. 40. A bolsa de Extensão Júnior (EXTJr) tem por finalidade estimular o interesse para a pesquisa e o 

desenvolvimento tecnológico entre estudantes de cursos de ensino médio e técnicos. 

 

Art. 41. Constituem requisitos para o bolsista nesta modalidade: 

 

I. Estar regularmente matriculado em curso de ensino médio ou técnico em instituição de ensino 

devidamente registrada no Ministério da Educação - MEC; 

 

II. Possuir currículos vitae e/ou lattes devidamente atualizados; 

 

III. Possuir disponibilidade para dedicar-se às atividades da pesquisa proposta, em tempo adequado 

às necessidades do projeto 

 

Art. 42. As bolsas concedidas nesta modalidade deverão ter duração máxima limitada à vigência do curso 

ao qual o bolsista estiver vinculado e à data de encerramento do projeto. 

 

 

Iniciação da Extensão 

 

Art. 43. A bolsa de Iniciação da Extensão (IT EXT) tem por finalidade estimular o interesse para a pesquisa 

e o desenvolvimento tecnológico entre estudantes de cursos livre, cursos de graduação ou pós graduação 

lato sensu. 

 

Art. 44. Constituem requisitos para o bolsista nesta modalidade: 

 

I. Estar regularmente matriculado em curso livres, cursos de graduação ou pós-graduação lato 

sensu; 

 

II. Possuir currículos vitae e/ou lattes devidamente atualizados 

 

III. Possuir disponibilidade para dedicar-se às atividades da pesquisa proposta, em tempo adequado 

às necessidades do projeto. 

 

Art. 45. As bolsas concedidas nesta modalidade deverão ter duração máxima limitada à vigência do curso 

ao qual o bolsista estiver vinculado e à data de encerramento do projeto. 

 

Extensão Mestrando 

 

Art. 46. A bolsa de Extensão Mestrando (EXT Mestre) tem por finalidade estimular o interesse para a 

pesquisa e o desenvolvimento tecnológico entre estudantes de cursos de mestrado. 

 

Art. 47. Constituem requisitos para o bolsista nesta modalidade: 

 

I. Estar regularmente matriculado em curso de mestrado; 
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II. Possuir currículo lattes devidamente atualizado; 

 

III. Possuir disponibilidade para dedicar-se às atividades da pesquisa proposta, em tempo adequado 

às necessidades do projeto. 

 

 

Art. 48. As bolsas concedidas nesta modalidade deverão ter duração máxima limitada à vigência do curso 

ao qual o bolsista estiver vinculado e à data de encerramento do projeto. 

 

Extensão Doutorando 

 

Art. 49. A bolsa de Extensão Doutorando (EXT Doutor) tem por finalidade estimular o interesse para a 

pesquisa e o desenvolvimento tecnológico entre estudantes de cursos de doutorado. 

 

Art. 50. Constituem requisitos para o bolsista nesta modalidade: 

 

I. Estar regularmente matriculado em curso de doutorado; 

 

II. Possuir currículo lattes devidamente atualizado; 

 

III. Possuir disponibilidade para dedicar-se às atividades da pesquisa proposta, em tempo adequado 

às necessidades do projeto. 

 

Art. 51. As bolsas concedidas nesta modalidade deverão ter duração máxima limitada à vigência do curso 

ao qual o bolsista estiver vinculado e à data de encerramento do projeto. 

 

 

Seção IV 

DAS BOLSAS INSTITUCIONAIS 

 

 

Art. 52. As Bolsas Institucionais – INST tem por objetivo a participação de bolsistas em projetos 

estratégicos aprovados pela Reitoria do Centro Universitário do SENAI CIMATEC. 

 

Art. 53 Poderão ser beneficiários das Bolsas Institucionais – INST: 

 

a) profissionais autônomos, pesquisadores, inventores independentes, especialistas, 

empreendedores, inclusive estrangeiros, de comprovada capacidade técnica relativa ao plano de 

trabalho do bolsista vinculado ao projeto estratégico;  

 

Art 54. As Bolsas Institucionais são classificadas segundo critérios de função e responsabilidades dos 

beneficiários nos projetos estratégicos, compreendendo as seguintes modalidades: 

 

a. Pesquisador: profissional responsável pelo planejamento e pela execução do Projeto de 

Pesquisa Estratégico, pela coordenação e orientação da equipe executora e pela 

execução do projeto de pesquisa, pela coordenação e orientação da equipe executora e 

pela apresentação de resultados, devendo ter conhecimento específico sobre o tema da 

pesquisa, além da habilidade de gerenciar, orientar e supervisionar equipes de trabalho, 
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prioritariamente compostas por estudantes; 

 

b. Parceiro Externo: profissional cujo conhecimento especializado ou experiência são 

essenciais para a complementação das competências da equipe executora do Projeto de 

Pesquisa Estratégico, oferecendo suporte técnico às suas atividades e contribuindo para 

a eficácia das suas ações;  

 

c. Empreendedor: profissional que participe da criação e incubação de empreendimentos 

inovadores, por meio de projetos, e que tenham seu negócio baseado em conhecimento, 

know how e outros ativos intelectuais  que sejam conversíveis em tecnologia, produto, 

serviço e/ou processo passível(eis) de ser(em) introduzido(s) no SENAI CIMATEC, em 

outras instituições, públicas e privadas, e no mercado, ou disponibilizados para a 

sociedade de outras formas, desde que coadune(m) com os objetivos institucionais da 

entidade; 

 

Art. 55. As Bolsas Institucionais – INST serão concedidas apenas no âmbito de projetos estratégicos que 

estejam aprovados pela Reitoria. 

 

Art 56. A concessão das Bolsas Institucionais – INST deverá ser feita mediante parecer técnico, subscrito 

pelo Reitor, Vice-Reitor e, no mínimo, 02 (dois) Pró-Reitores, constando o respectivo enquadramento na 

modalidade adequada para cada Bolsa, conforme art.54, de acordo com o descritivo do projeto estratégico 

relacionado. 

 

Art.57 Os valores de cada modalidade das Bolsas Institucionais – INST, concedidas pelo SENAI 

CIMATEC, serão aqueles constantes do Anexo deste Regulamento, exceto se expressamente previsto 

em edital ou regulamento específico ou outro instrumento jurídico válido. 

 

 

Seção V 

BOLSISTAS EXTERNOS 

 

 

Art. 58. Por ser uma Instituição de Ciência e Tecnologia (ICT), o SENAI CIMATEC poderá aceitar o acesso 

de bolsistas externos nas suas dependências. Para tanto, será necessário apresentar, cumulativamente: 

 

a) instrumento jurídico que formalize a relação do bolsista com a instituição externa; 

 

b) ofício emitido pelo pesquisador do SENAI CIMATEC, solicitando acesso bolsista vinculado ao 

projeto às instalações, com a devida justificativa e indicação de prazo para acesso, das atividades 

a serem desenvolvidas nas instalações do CIMATEC e das demais autorizações necessárias para 

o desenvolvimento das atividades; 

 

c) autorização do Diretor de Tecnologia e Inovação ou Superintendente de Educação e Ciência ou 

do Reitor do Centro Universitário. 

 

Art. 59. Os bolsistas externos poderão ter acesso, e apenas se autorizado, à infraestrutura e informações 

do SENAI CIMATEC, ou por ele intermediadas, apenas durante o prazo estabelecido no instrumento de 

concessão da bolsa e mediante celebração de Termo de Confidencialidade com o SENAI CIMATEC. 
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Seção VI 

BOLSAS COMPLEMENTAÇÃO 

 

Art. 60. Para fomentar a pesquisa acadêmico-científica, o SENAI CIMATEC poderá conceder bolsas 

complementação para bolsistas de mestrado e doutorado que recebam bolsas de outras fontes de 

fomento. 

 

Art. 61. Fica vedada a concessão de bolsas complementação a bolsistas que recebam bolsa pagas pelo 

SENAI CIMATEC. 

 

Art. 62. A seleção dos bolsistas que receberão a bolsa complementação será realizada através de Edital 

específico. 

 

Art. 63. Constituem requisitos para o bolsista nesta modalidade: 

 

I. Possuir currículo lattes devidamente atualizado; 

 

II. Ser bolsista regular de outras fontes de fomento; 

 

III. Possuir disponibilidade para dedicar-se às atividades da pesquisa proposta, em tempo adequado 

às necessidades do projeto. 

 

Art.64. As bolsas concedidas nesta modalidade deverão ter duração máxima limitada à vigência do 

projeto. 

 

 

Seção VII 

BOLSISTAS VOLUNTÁRIOS 

 

 

Art. 65. Para fortalecer as iniciativas do ecossistema acadêmico-científico do SENAI CIMATEC, poderão 

ser aceitos bolsistas voluntários. 

 

Art. 66. Não será permitido bolsista voluntário para as bolsas tecnológicas, sendo apenas permitido para 

as bolsas científicas, em todas as suas modalidades. 

 

Art. 67. O bolsista voluntário obrigatoriamente deverá estar vinculado a um projeto acadêmico-científico 

e ter plano de atividades específico. 

 

 

Seção VIII 

BOLSAS AUXÍLIO 

 

 

Art. 68. As Bolsas Auxílio estão vinculadas ao Programa de Bolsas de Estudo da Graduação do SENAI 

CIMATEC e visam colaborar com o custeio de despesas educacionais de estudantes de baixa renda, 

selecionados no Processo de Seleção Social, durante o período de vigência da bolsa de estudo. 
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Art. 69 As Bolsas Auxílio constituem-se num auxílio financeiro facultativo, a ser concedido aos alunos 

bolsistas de graduação, aprovados em seleção regida por Edital Específico, atendendo conjuntamente a 

este Regulamento e ao Regulamento do Programa de Bolsas de Estudo. 

 

Art. 70 A quantidade de alunos a serem contemplados com Bolsas Auxílio será definida a cada período 

letivo, com base nos recursos disponíveis captados para esta finalidade.  

 

Art. 71. Constituem requisitos para o bolsista nesta modalidade: 

 

I. Estar regularmente matriculado em curso de Graduação do SENAI CIMATEC; 

 

II. Ser aluno bolsista integral do Programa de Bolsas de Estudo do SENAI CIMATEC; 

 

III. Atender aos requisitos complementares especificados em edital.  

 

Art. 72. As bolsas concedidas nesta modalidade deverão ter duração máxima limitada à vigência do curso 

ao qual o bolsista estiver vinculado. 

 

 

Seção IX 

BOLSAS DE MONITORIA 

 

 

Art. 73. As Bolsas de Monitoria são destinadas aos alunos matriculados em Curso Técnico ou Superior 

no SENAI CIMATEC e visam reforçar o aprendizado dos estudantes, em especial, em disciplinas que 

apresentem maior dificuldade. 

 

Art. 74 As Bolsas de Monitoria são concedidas a alunos com bom desempenho acadêmico, selecionados 

conforme edital específico. 

 

Art. 75 A quantidade de Bolsas de Monitoria será definida a cada período letivo, levando em consideração 

as necessidades de reforço de aprendizagem dos cursos e disciplinas. 

 

Art. 76. Constituem requisitos para o bolsista nesta modalidade: 

 

I. Estar regularmente matriculado em curso de Graduação ou Curso Técnico do SENAI CIMATEC; 

 

II. Não ser contemplado por outra bolsa de Monitoria, Iniciação Científica, Tecnológica ou de 

Extensão no mesmo período; 

 

III. Atender aos requisitos complementares especificados em edital.  

 

Art. 77. As bolsas concedidas nesta modalidade deverão ter duração máxima limitada à vigência do curso 

ao qual o bolsista estiver vinculado. 
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CAPÍTULO III 

COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES  

 

Seção I 

Comissão Interna 

 

Art. 78. O SENAI CIMATEC instituirá Comissão Interna que, em conjunto com o Escritório de Gestão de 

Bolsas, será responsável pelo acompanhamento e execução do Programa de Concessão de Bolsas, de 

acordo com as atribuições definidas para cada agente envolvido, conforme artigos seguintes. 

 

§1º. A Comissão Interna será designada através de Portaria, editada pelo Diretor Geral do SENAI 

CIMATEC, e será composta por, no mínimo, 02 (dois) representantes da Pró-Reitoria de Pós-Graduação 

e Pesquisa, 03 (três) representantes da Diretoria de Tecnologia e Inovação. 

 

§2º. Os membros da Comissão Interna terão seus respectivos suplentes, os quais serão convocados 

sempre que ocorrer a falta ou impedimento do representante titular. 

 

§3º. Poderão ser formadas Subcomissões temáticas específicas para acompanhar a execução de bolsas 

e projetos específicos como as Bolsas Auxílio e as Bolsas de Monitoria. 

 

Art. 79. São atribuições da Comissão Interna ou Subcomissões designadas: 

 

I. Selecionar e aprovar os candidatos para o Programa de Bolsas do SENAI CIMATEC, observando 

os requisitos de acesso de cada uma das modalidades e excetuando-se as Bolsas Institucionais; 

 

II. Acompanhar a regularidade do atendimento das regras deste Regulamento; 

 

III. Avaliar os casos omissos no presente Regulamento. 

 

Escritório de Gestão de Bolsas 

 

Art. 80. São atribuições do Escritório de Gestão de Bolsas do SENAI CIMATEC: 

 

I. Fazer a gestão administrativa de todos os bolsistas vinculados a Programa; 

 

II. Realizar a implementação e gerenciamento administrativo das bolsas e dos bolsistas, nos termos 

deste Regulamento; 

 

III. Conferir que a documentação está conforme o estabelecido no Regulamento, edital de seleção (se 

for o caso) e no processo de implantação e finalização das bolsas conforme normas do Centro 

Universitário SENAI CIMATEC; 

 

IV.  Arquivar os documentos dos bolsistas conforme legislação vigente, especialmente no que se refere 

ao estabelecido na Lei nº13.709/2018 e a ISO 27001; 

 

V. Providenciar o cancelamento de bolsas concedidas, a qualquer momento, desde que haja devida 

fundamentação. 
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Mentor Acadêmico 

 

Art. 81. Constituem atribuições do Mentor Acadêmico vinculado somente a bolsas tecnológicas: 

 

I. Apoiar o Orientador do projeto na definição dos perfis e níveis acadêmicos dos bolsistas compatíveis 

com as atividades a serem desenvolvidas, bem como a quantidade necessária de bolsistas para a fiel 

execução do(s) projeto(s); 

 

II. Indicar candidatos para participar da seleção do Programa; 

 

III. Orientar academicamente as atividades dos bolsistas; 

 

IV. Fomentar o envolvimento do corpo docente do Centro Universitário nas atividades de “ideação” 

previstas na metodologia DIP&T; 

 

V. Conectar discentes, docentes, bolsistas e equipe técnica, maximizando o potencial acadêmico da 

pesquisa tecnológica; 

 

VI. Avaliar, do ponto de vista acadêmico, oportunidades de geração de produção científica; 

 

VII. Acompanhar o desempenho e a participação do bolsista nas atividades propostas para o projeto de 

PD&I; 

 

Parágrafo único. Havendo Mentor Acadêmico, este não poderá ser a mesma pessoa designada como 

Orientador deste bolsista. 

 

Orientador 

 

Art. 82. Constituem atribuições do Orientador vinculado às bolsas previstas neste Regulamento: 

 

I. Definir perfis e níveis acadêmicos compatíveis com as atividades a serem desenvolvidas, bem como 

a quantidade necessária de bolsistas para a fiel execução do(s) projeto(s); 

 

II. Encaminhar ao Escritório de Gestão de Bolsas a documentação necessária para implementação da 

bolsa; 

 

III. Garantir a integração do bolsista com o projeto de pesquisa ao qual este estiver associado; 

 

IV. Indicar candidatos para participar da seleção do Programa; 

 

V. Orientar e realizar o acompanhamento técnico das atividades dos bolsistas; 

 

VI. Acompanhar as entregas dos relatórios técnicos dos bolsistas;; 

 

VII. Acompanhar o desempenho e a participação do bolsista nas atividades propostas na pesquisa 

científica vinculada à bolsa fornecida; 
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VIII.  Para bolsistas com prazo superior a 1 (um) semestre, é necessário acompanhar o período de 

matrícula entre semestres letivos, para as bolsas vinculadas à manutenção da condição de aluno regular; 

 

IX. Solicitar o desligamento de um bolsista do Programa de Bolsas do SENAI CIMATEC, mediante 

justificativa; 

 

X. Comunicar oficialmente ao Escritório de Gestão de Bolsas a desistência de um bolsista ou o 

cancelamento da bolsa ou a finalização do curso ao qual o bolsista estiver vinculado; 

 

XI. Encaminhar solicitação de nova bolsa ao Escritório de Gestão de Bolsas em substituição a outra que 

tenha sido finalizada ou cancelada; 

 

Bolsista 

 

Art. 83. São atribuições do bolsista 

 

I. Conhecer e cumprir as normas do Programa de Bolsas descritas neste Regulamento; 

 

II. Manter seus dados cadastrais sempre atualizados, informando ao SENAI CIMATEC, de imediato, as 

mudanças de endereço residencial, profissional ou eletrônico, conta bancária, telefone etc.; 

 

III. Proceder à assinatura do Termo de Outorga e de Acordo de Confidencialidade, quando aplicável; 

 

IV. Encaminhar ao Orientador a documentação necessária para implementação da bolsa; 

 

V. Executar as atividades descritas no Termo de Outorga, sob supervisão do Orientador responsável, 

sem prejuízo de suas atividades curriculares; 

 

VI. Cumprir, conforme aplicável, a carga horária estipulada no Termo de Outorga para o desenvolvimento 

das atividades, de acordo com a modalidade que estiver vinculado; 

 
 

VII. Elaborar e entregar ao SENAI CIMATEC, no mínimo, relatório final de suas atividades ao término do 

período de vigência do Termo de Outorga, com exceção das Bolsas Auxílio; 

 

VIII. Solicitar previamente autorização do SENAI CIMATEC para publicar artigos e trabalhos com resultado 

da pesquisa à qual estiver vinculado; 

 

IX. Fazer referência ao SENAI CIMATEC como filiação institucional para as publicações de artigos e 

trabalhos com resultado da pesquisa. Deverão ser usadas as seguintes expressões, no idioma do 

trabalho: 

 

"O presente trabalho foi realizado com apoio do SENAI CIMATEC” 

 "This study was financed in part by SENAI CIMATEC” 

 

X. Envolver o mentor acadêmico e/ou orientador na produção de artigos e trabalhos acadêmicos em 
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geral com o(s) resultado(s) da pesquisa realizada, quando houver; 

 

XI. Participar obrigatoriamente do Seminário de Avaliação de Pesquisa Científica e Tecnológica, ou 

evento anual que o substitua; 

 

XII. Comunicar ao SENAI CIMATEC, e prestar informações sobre eventuais vantagens auferidas e 

registros assecuratórios dos aludidos direitos em seu nome, ao publicar ou divulgar, sob qualquer forma, 

descoberta, invenção, inovação tecnológica, patente ou outra produção passível de privilégio decorrente 

da proteção de direitos de propriedade intelectual, obtida durante os estudos realizados com recursos do 

SENAI CIMATEC; 

 

XIII. Participar de seminários, treinamentos e reuniões voltadas ao planejamento e à avaliação das 

atividades às quais estiver vinculado e quando convocado; 

 

XIV. Atender a todas as regras e políticas institucionais, principalmente no que se refere à propriedade 

intelectual, sigilo e confidencialidade; 

 

XV. Comunicar, imediatamente, ao Orientador qualquer impossibilidade de continuidade no Programa de 

Bolsas. 

 

Art. 84. Bolsistas estrangeiros poderão participar de processos seletivos, desde que atendam aos 

requisitos da vaga disponibilizada...  

 

Parágrafo único. Nos casos em que a vaga requerer currículo atualizado na Plataforma Lattes, será 

aceito, caso o candidato seja estrangeiro, curriculum vitae, com indicação dos títulos do candidato, 

produção científica, experiência prévia etc. 

 

Art. 85. Bolsistas que tenham vínculo empregatício com outra instituição, deverá declarar ao SENAI 

CIMATEC que deu ciência, por escrito, às instâncias competentes da sua instituição de origem quanto à 

sua participação no Programa de Concessão de Bolsas do SENAI CIMATEC e que recebeu desta a 

aprovação expressa quanto a sua participação no Programa. 

 

Art. 86. É vedado acumular bolsas concedida pelo ou por intermédio do SENAI CIMATEC com qualquer 

outro tipo de bolsa concedida ou intermediada pelo SENAI CIMATEC; 

 

 

Seção II 

Publicação e Propriedade Intelectual 

 

  

Art. 87.  Os trabalhos produzidos ou publicados, em qualquer mídia, que decorram de atividades 

financiadas, integral ou parcialmente, pelo SENAI CIMATEC, deverão, obrigatoriamente, fazer referência 

ao apoio recebido. 

 

Art. 88.  Caso o projeto ou o relatório em si venha a ter valor comercial ou possam produzir resultado 

potencialmente objeto de Patente de Invenção, Patente de Modelo de Utilidade, Registro de Desenho 

Industrial, Registro de Propriedade Intelectual de Programa de Computador, Certificado de Proteção de 

Cultivar, Registro de Topografia de Circuito Integrado ou qualquer outra forma de proteção da Propriedade 
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Intelectual, a troca de informações e a reserva dos direitos, em cada caso, se darão de acordo com o 

estabelecido na Política de Propriedade Intelectual do SENAI CIMATEC e, subsidiariamente, legislações 

específicas sobre propriedade. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA SELEÇÃO E APROVAÇÃO  

 

 

Art. 89. A seleção deve acontecer através de processo seletivo e a aprovação dos candidatos será realizada 

por meio de critérios objetivos pela Comissão Interna, conforme critérios constantes no Anexo III, que 

deve emitir parecer conclusivo referente a cada aprovação. 

 

Art. 90. A Comissão Interna deverá selecionar os bolsistas por meio de critérios objetivos constantes no 

Anexo III e emitirá parecer conclusivo, referente a cada aprovação. 

 

Parágrafo único. Nas hipóteses em que o processo seletivo do bolsista ocorrer por meio de Edital, com 

regramentos específicos, a participação da Comissão Interna nesta seleção estará dispensada. 

 

Art. 91. Além do atendimento do disposto neste Regulamento, o candidato deverá estar qualificado, 

conforme os critérios considerados necessários para a bolsa disponível, com descrição das respectivas 

notas atribuídas a cada requisito. 

 

Art. 92. Caberá à Comissão Interna, nos termos do art. 38 deste Regulamento, acompanhar a sua 

aplicação, bem como a aprovação, validação ou reprovação do(s) candidato(s). 

 

 

CAPÍTULO V 

DOS RECURSOS 

 

 

Seção I  

Origem dos recursos 

  

Art. 93. As atividades desenvolvidas no âmbito do Programas de Bolsas do SENAI CIMATEC, poderão ser 

custeadas com recursos financeiros de projetos de pesquisa vigentes, do orçamento institucional ou de 

outros órgãos e agências de fomento, bem como pela iniciativa privada. 

 

Art. 94. Quando as bolsas forem financiadas por outros órgãos ou agências de fomento, aplicar-se-ão as 

normas especificas de cada financiadora, além do disposto no presente Regulamento, no que couber. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de conflito entre as normas do presente Regulamento e as específicas de 

cada financiadora, estas prevalecerão. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DO PAGAMENTO DAS BOLSAS 

 



 

23 
 

 

Art. 95. Quando a bolsa não for fornecida diretamente por órgão de fomento, o pagamento ao bolsista 

será processado mensalmente, obedecendo o cronograma estabelecido pelo SENAI CIMATEC. 

 

Art. 96. Os valores das bolsas concedidas pelo SENAI CIMATEC serão aqueles constantes do Anexo I 

deste Regulamento, exceto se expressamente previsto em edital ou regulamento específico ou outro 

instrumento jurídico válido.  

 

§ 1º Neste último caso, a empresa parceira deverá enviar norma específica interna ou solicitação formal 

contendo a quantidade de bolsas, os respectivos valores e se estas estão conforme os valores por ela 

praticados.  

 

Art. 97. O pagamento será efetuado diretamente ao bolsista, através de depósito em conta bancária de 

sua titularidade. 

 

Art. 98. Não haverá pagamento ou ressarcimento de quaisquer despesas anteriores à celebração do 

Termo de Outorga. 

 

Art. 99. A renovação da bolsa poderá ocorrer conforme disponibilidade financeira da instituição 

concedente, após comunicação do Orientador à Comissão Interna e aceite desta. 

 

Parágrafo único. Em caso de renovação de bolsa, será necessária a apresentação de novo cronograma 

de atividades a serem desenvolvidas pelo bolsista, a fim de comprovar a necessidade da renovação. 

 

 

 

CAPÍTULO VII 

DO CANCELAMENTO, DESCLASSIFICAÇÃO E DESISTÊNCIA DAS BOLSAS 

 

 

Art. 100. A bolsa concedida poderá ser cancelada a qualquer momento, observado o direito de defesa, nas 

seguintes situações: 

 

I. Por indisponibilidade financeira da instituição concedente; 

 

II. Por descumprimento do bolsista das normas deste Regulamento ou das atribuições acordadas no 

Termo de Outorga e seus anexos; 

 

III. Por desistência do bolsista; 

 

IV. Quando for comprovada indisciplina, negligência ou conduta reprovável do bolsista; 

 

V. Desempenho insuficiente do bolsista em relação às atividades propostas no Termo de Outorga e 

seus anexos. 
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CAPÍTULO IX 

DO CADASTRO DE RESERVA 

 

 

Art. 101. Poderá ser criado cadastro de reserva para as seleções feitas pelo SENAI CIMATEC, desde que 

sejam atendidos os seguintes critérios: 

 

a) a seleção deve ser feita com base na ordem decrescente de classificação do candidato no mesmo 

processo seletivo para o qual a bolsa será concedida; 

 

b) o candidato em cadastro de reserva somente poderá ser convocado em caso de desistência do 

candidato ou bolsista previamente selecionado para aquela bolsa ou em caso de desclassificação 

do bolsista previamente selecionado; 

 

Parágrafo único. O SENAI CIMATEC terá a prerrogativa de utilizar os candidatos classificados no 

cadastro reserva ou publicar nova seleção, de acordo com os critérios de oportunidade e conveniência. 

 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 

Art. 102. O SENAI CIMATEC poderá celebrar parcerias com pessoas jurídicas de direito público ou 

privado para fomentar o presente Programa de Concessão de Bolsas, respeitadas as regras específicas 

para cada caso, de acordo com a entidade concedente. 

 

Art. 103. Os critérios de elegibilidade indicados abaixo são obrigatórios e a ausência de qualquer um deles 

resultará no indeferimento da bolsa. 

 

Art. 104. A experiência requerida nas modalidades de bolsas será, via de regra, comprovada por meio do 

Curriculum Lattes. 

 

§1º. A Comissão Interna poderá solicitar documentos necessários à comprovação da experiência 

informada pelo candidato. 

 

§2º. A exigência do currículo lattes pode ser flexibilizada caso o processo seletivo do bolsista seja através 

de Edital, com regramentos específicos, que não exija expressamente a apresentação do referido 

documento.  

 

Art. 105. Somente poderão ser considerados como “Classificados” os candidatos que alcançarem a 

pontuação mínima previamente estabelecida no Edital do processo seletivo para a concessão da bolsa 

ofertada ou que obtiverem 50% (cinquenta por cento) da pontuação máxima prevista no Anexo III. 

 

Art. 106. O bolsista deverá declarar, sob as penas da lei, que são verdadeiras as informações e fatos por 

ele declarados, bem como são idôneos os documentos que os comprovam, sujeitando-se, na hipótese de 

apuração de falsidade, à exclusão do Programa de Bolsas, ao imediato cancelamento da bolsa, à 

devolução dos recursos recebidos, caso a mesma já tenha sido concedida, bem como às implicações cíveis 

e penais cabíveis. 
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Art. 107. Caberá ao SENAI CIMATEC fazer seguro de vida dos bolsistas enquanto perdurar a vigência 

dos respectivos Termos de Outorga. 

 

Art. 108. Independentemente de sua experiência profissional e formação, o candidato poderá ser 

enquadrado com bolsa em nível inferior à sua qualificação, após avaliação da Comissão Interna do 

Programa, de acordo com a conveniência e disponibilidade do SENAI CIMATEC. 

 

Art. 109. Os casos omissos serão tratados pela Comissão Interna de Bolsas. 

 

Art. 110. As disposições do presente Regulamento entrarão em vigor a partir da data de sua assinatura 

pelo Diretor Regional do SENAI/DR/BA e pelo Diretor de Tecnologia e Inovação do SENAI/DR/BA. 

 

 

 

Evandro Mazo Leone Peter Correia da Silva Andrade 

Diretor Regional Diretor Geral 

SENAI/DR/BA SENAI CIMATEC 
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ANEXO I 

MODALIDADE DE BOLSA 
VALOR DA BOLSA (R$) POR CARGA HORÁRIA 

Bolsas Tecnológicas 10h 20h 30h 40h 

Iniciação Tecnológica Junior (ITJr) - Estudante de curso técnico - R$ 480,00 R$ 720,00 - 

Iniciação Tecnológica (IT) - Estudante de Graduação - R$ 700,00 R$ 1050,00 - 

Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (PD&I) – Nível 4 - (Técnicos) - R$1.050,00 R$ 1.575,00 R$2.100,00 

Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (PD&I) – Nível 3 - (Graduados) - R$ 2.100,00 R$ 3.150,00 R$ 4.200,00 

Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (PD&I) – Nível 2 - (Mestre ou 
residência médica - desejável experiência na  área de tema do projeto de PD&I) R$ 1200,00 R$ 2.400,00 R$ 3.600,00 R$ 4.800,00 

Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (PD&I) – Nível 1 - (Doutor com 
desejável experiência na área de tema do projeto de PD&I) 

R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 R$ 4.500,00 R$ 6.000,00 

Especialista visitante (EV) – Nível 3 - (Superior 5 anos de  experiência) R$ 2.000,00 R$ 4.000,00 R$ 6.000,00 R$ 8.000,00 

Especialista visitante (EV) – Nível 2 - (Superior 10 anos de  experiência) R$ 3.000,00 R$ 6.000,00 R$ 9.000,00 R$ 12.000,00 

Especialista visitante (EV) – Nível 1 - (Superior com 15 anos  de 
experiência) 

R$ 3.750,00 R$ 7.500,00 R$11.250,00

1A: R$ 20.000 

1B: R$ 18.000 

1C: R$ 15.000 

Bolsas Científicas 10h 20h 30h 40h 

 
Iniciação Científica Junior (ICJr) - Estudante de curso técnico 

 
 

R$ 480,00 
 

R$ 720,00 
 

 
Iniciação científica (IC) - Estudante de Graduação * 

 
 
R$ 700,00 

 
R$ 1.050,00 

 

Mestrado R$ 1.125,00 R$ 2.250,00 R$ 3.375,00 R$ 4.500,00 

Doutorado R$ 1.375,00 R$ 2.750,00 R$ 4.125,00 R$ 5.500,00 

Professor Visitante (PV) – Nível 3 - (Graduado com 5 anos de  experiência) R$ 2.000,00 R$ 4.000,00 R$ 6.000,00 R$ 8.000,00 

Professor Visitante (PV) – Nível 2 - (Mestre com 10 anos de  experiência) R$ 3.000,00 R$ 6.000,00 R$ 9.000,00 R$ 12.000,00 

Professor Visitante (PV) – Nível 1 - (Doutor com 15 anos de  experiência) R$ 3.750,00 R$ 7.500,00 R$11.250,00

1A: R$ 20.000 

1B: R$ 18.000 

1C: R$ 15.000 

Pesquisador Visitante (PEV) – Nível 3 - (Graduado com 5 anos de experiência) R$ 2.000,00 R$ 4.000,00 R$ 6.000,00 R$ 8.000,00 

Pesquisador Visitante (PEV) – Nível 2 - (Mestre com 10 anos de  experiência) R$ 3.000,00 R$ 6.000,00 R$ 9.000,00 R$ 12.000,00 

Pesquisador Visitante (PEV) – Nível 1 - (Doutor com 15 anos de  experiência) R$ 3.750,00 R$ 7.500,00 R$11.250,00R$ 18.000,00 
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Nota Técnica: 

*Para a modalidade IC, quando se tratar de bolsista entrangeiro, pode ser acrescido valor complementar à bolsa, com a 
finalidade de custear as despesas da estadia no Brasil. Deve ser apresentado justificativa técnica validada pela 
Superintendência de Educação e Ciência. 

* *A classificação das bolsas em 1A, 1B, 1C e 1D será definida conforme parecer técnico subscrito pela Comissão 
indicada no art. 56 do Regulamento, observando a avaliação exemplificativa dos seguintes critérios que deverão ser 
utilizados, isoladamente ou em conjunto, como parâmetros na classificação: 

1) Complexidade e/ou ineditismo e/ou importância do projeto para o segmento Industrial; 
2) Quantitativos de ações que serão desenvolvidas pelo bolsista no Projeto; 
3) Conhecimento específico do bolsista sobre o tema da pesquisa; 
4) Experiência profissional do bolsista sobre o tema da pesquisa. 

ANEXO I 

MODALIDADE DE BOLSA VALOR DA BOLSA (R$) POR CARGA HORÁRIA 

Bolsas de Extensão 10h 20h 30h 40h 

Extensão Júnior (EXTJr) - Estudantes de ensino médio ou 
técnico 

-  
R$ 480,00 

 
R$ 720,00 

- 

Iniciação da Extensão (IT EXT) - Nível 2 (Estudantes de 
Graduação) 

-  
R$ 700,00 

 
R$ 1.050,00 

- 

Iniciação da Extensão (IT EXT) - Nível 1 (Estudantes de 
Pós Lato Sensu) 

- 

R$ 2.100,00 R$ 3.150,00 R$ 4.200,00 

 
Extensão Mestrando (EXT Mestre) - Estudantes de Mestrado 

R$ 1.125,00 R$ 2.250,00 R$ 3.375,00 R$ 4.500,00 

Extensão Doutorando (EXT Doutor) - Estudantes de 
Doutorado R$ 1.375,00 R$ 2.750,00 R$ 4.125,00 R$ 5.000,00 

Bolsa Complementação – Outras fontes de fomento 10h 20h 30h 40h 

 

Mestrado 

 
 

Conforme Edital Específico 
  

Doutorado 

Bolsas Auxílio - - - - 

 
Bolsa Auxílo 

 
Conforme Edital Específico 

Bolsas de Monitoria - - - - 

 
Bolsa de Monitoria 

 
Conforme Edital Específico 

 

Bolsas Institucionais ** 1D 1C 1B 1A 

 
Bolsa Institucional (INST) 

 
R$ 10.000,00 

 
R$ 15.000,00 

 
R$ 18.000,00 

 
R$ 20.000,00 


